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PARECER CEE Nº 1035 /82 - CEPG - Aprov. em 07 / 07 /82 

1. HISTÓRICO: 

Os responsáveis pelos alunos abaixo relacionados 

dirigem-se a este Conselho Estadual de Educação a fim de soli-

citar autorização para que seus filhos possam cursar a 2ª sé 

rie do 1° grau, ainda neste ano letivo: 

PROCESSO CEE N° 876/82 - Bárbara Lima Simioni, nas-

cida em 14/03/75 na cidade de Presidente Prudente; 

PROCESSO CEE N° 883/82 - Maria Inês Montone, nas-

cida em 15/01/75 em São Paulo - Capital; 

PROCESSO CEE N° 885/82 - Diogo Dias Zamut Júnior 

nascido em 04/01/75 em São Paulo - Capital 

PROCESSO CEE N° 906/82 - André Luiz Rodrigues Re-

che - nascido em 05/05/75, em Luiz Antônio 

Informam em sua solicitação que seus filhos já ti-

veram conhecimento em nível de 1ª série e que pelo seu desempe-

nho podem frequentar a 2ª série neste ano letivo. 

Foram avaliados pelos professores do Colégio que 

frequentam e submetidos a bateria de testes por especialista 

qualificado. 

2. APRECIAÇÃO: 

A condição das matrículas dos alunos não atende 

ao que preceitua os dispositivos legais sobre a matéria. 

Contudo, já se admitiu em pareceres exarados por 

esta Câmara, a possibilidade de alunos com 7 anos completos 

cursarem a 2ª série do 1º grau, desde que apresentem condições 

para um bom desempenho escolar. 
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3- CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, e em caráter excepcional, autori-

zam-se as matrículas dos seguintes alunos na 2ª série do 1º grau 

no corrente ano letivo: 

- Barbara Lima Simioni 

- Maria Inês Montone 

- Diogo Dias Zamut Júnior 

- André Luiz Rodrigues Reche 

São Paulo, 16 de junho de 1982 

a) Cons. HONORATO DE LUCCA 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Ne-

ves, Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos, João Baptista Salles 

da Silva e Honorato De Lucca. 

Sala da Câmara do Ensino do primeiro Grau, em 16 

de junho de 1982. 

a) Cons. J O A Q U I M PEDRO V.DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 


